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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220260903009 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

 

Torna-se público que o Poder Executivo Municipal de Canapi/AL, sediado a Avenida Joaquim 
Tete, 336 - Centro, Canapi/AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos do Decreto Municipal nº 05/2024 de 15 de Janeiro de 2024, e 
subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa Nº 73, de 30 de setembro 
de 2022,  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
• Abertura das propostas no dia 27 de abril de 2026, às 08h30min; 
• Início da sessão de disputa pública no dia 27 de abril de 2026, às 09h30min. 
• Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br) 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de material permanente para atender a demanda das 
secretarias do Município de Canapi/AL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.    

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 
instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela 
aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 
instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: 
http://bnc.org.br/sistema/. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam às condições exigidas neste 
edital e seus anexos. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4.5. A participação será exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para os itens indicados no termo 
de referência, assim como os itens destinados a cota reservada, nos termos do mesmo artigo. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, por se tratar o objeto de baixa complexidade 
e de pequeno valor econômico. 

4.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.9, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, A PROPOSTA 
INICIAL, em papel timbrado, devidamente assinada por quem de direito, com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, DEVENDO 
ANEXÁ-LA até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.1.1. Em observância ao disposto no art. 5º, inciso V, e no art. 17 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como aos princípios da isonomia, da competitividade e do sigilo das propostas, 
destaca-se que tanto o pregoeiro quanto os demais licitantes somente terão acesso 

5.2. O licitante vencedor, deverá apresentar, após a convocação do Pregoeiro, juntamente 
com os documentos de habilitação as seguintes declarações: 

5.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso 
I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), 
QUANDO FOR O CASO; 

5.2.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

________________________________________________________________________________________________ 

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com) 
Avenida Joaquim Tetê nº 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 

CNPJ 12.367.892/0001-42 

Página 4 de 79 

5.2.3.  que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.2.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.5. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.2.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá apresentar declaração, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, no sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.1. A falsidade da declaração de que trata o item 5.2.1 a 5.2.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1. valor inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

5.9.2.  percentual de desconto superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
(5.8) possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário ou desconto e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.2.1. Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser 
informada a expressão “MARCA PRÓPRIA”; 

6.1.3. Quantidade; 

6.1.4. Unidade de medida; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no Termo 
de Referência. 

6.3. Nos valores/descontos propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
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6.4. Os preços/descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de fornecer os materiais/serviços, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços mínimos previstos no TR. 

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União ou do Estado 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.7.  O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 1,00 (hum real). 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. Será adotado o envio de lances no modo de disputa “aberto”, em conformidade com o 

disposto no Art. 23 da Instrução Normativa Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;                                                                                                                                                   

7.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize o município; 

7.16.2.2. empresas brasileiras; 

7.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

7.18. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

7.19. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

7.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, contado da convocação, que envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos de 
habilitação exigidos no Termo de Referência anexo neste Edital. 

7.19.5. Os documentos de habilitação do primeiro colocado deverão estar com prazo 
de validade em vigor na data da abertura do certame. 

7.19.6.  Os documentos dos licitantes remanescentes poderão ser emitidos na data 
da abertura da licitação ou dentro do prazo previsto na convocação. 

7.19.7. Os documentos emitidos na data de abertura da licitação serão aceitos, desde 
que estejam vigentes nesta data. 

7.19.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1. contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.6. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores, cujo 
percentual de desconto chegue a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deverá ser apresentada pela empresa classificada 
previamente em primeiro lugar. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
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disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5. A habilitação será verificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.6. A verificação, pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação ou inabilitação. 

9.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

9.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

9.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP ou Diário 
Oficial dos Municípios (DOM) e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11.2.1.         A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2.         Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

11.4.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no PORTAL 
DA TRANSPARENCIA DO MUNICÍPIO. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 



 

________________________________________________________________________________________________ 

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com) 
Avenida Joaquim Tetê nº 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 

CNPJ 12.367.892/0001-42 

Página 16 de 79 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% 
do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 
será de 20% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo anexar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame, através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
www.bnc.org.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

14.3. A impugnação será realizada por forma eletrônica, encaminhada através da plataforma da 
BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES REGISTRADOS/CONTRATADOS 

15.1.  No caso de prorrogação de prazo de Ata de Registro, os preços registrados poderão ser 
reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação 
das propostas, mediante aplicação da variação acumulada do índice IGP-M(IBGE), ou outro 
que venha a substituí-lo, em conformidade com o disposto no art. 92, §4º da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2. O reajustamento será processado de forma automática, mediante simples aplicação da 
variação do índice no período, não se tratando de revisão ou repactuação. 

15.3. Independentemente do reajustamento previsto nesta cláusula, será admitida a revisão dos 
preços registrados para restabelecer a equação econômico-financeira, nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, sempre que fatos imprevisíveis, ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, alterarem substancialmente os custos da contratação. 

15.4. A revisão ou o reajustamento dos preços não afasta a possibilidade de utilização de outros 
instrumentos de atualização periódica dos valores, desde que previstos em lei ou em 
regulamento aplicável. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.bnc.org.br/
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.10.3. ANEXO III –Minuta de Termo de Contrato 

16.10.4. ANEXO IV –Modelos de declarações 

Canapi, 08 de abril de 2026. 

 
 

Klebson Fabiano Martins Lira 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa o registro de preços para aquisição de material 

permanente para atender a demanda das secretarias do Município de Canapi/AL, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A opção é pelo procedimento de licitação por Pregão, na forma Eletrônica, previsto na Lei        
14.133/2021, devendo ao final da disputa o órgão demandante obter a melhor proposta, 
atendendo    assim, aos princípios da economicidade e eficiência. 

1.3. A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações 
frequentes e eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados 
pela(s) Secretaria(s) em decorrência das atuais limitações e incertezas orçamentárias, e 
ainda, objetiva evitar a imobilização desnecessária de recursos e o seu 
consequente desperdício. 

1.4. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos da 
portaria nº 173 de 27 de setembro de 2021. Os bens objeto desta contratação são 
caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.689.759,52 (dez milhões, seiscentos e 
oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT HIWALL 24.000 BTU’S, AR FRIO, 220 V, COM 
CONTROLE REMOTO, MANUAL EM PORTUGUÊS E N0 
MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADES 100 R$ 4.175,00 R$ 
417.500,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 33.400,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 313.125,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 33.400,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 37.575,00 

2 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT HIWALL 24.000 BTU’S, AR FRIO, 220 V, COM 
CONTROLE REMOTO, MANUAL EM PORTUGUÊS E N0 
MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADES 32 R$ 4.175,00 R$ 
133.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 8.350,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 104.375,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 8.350,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 12.525,00 
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3 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AR-CONDICIONADO 
SPLIT DE 9.000 BTUS, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A) 

UNIDADES 113 R$ 2.524,24 R$ 
285.239,12 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 37.863,60 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total R$ 95.921,12 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 37.863,60 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 45,00 | Valor Total R$ 113.590,80 

4 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AR-CONDICIONADO SPLIT 
DE 9.000 BTUS, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A) 

UNIDADES 37 R$ 2.524,24 R$ 
93.396,88 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 12.621,20 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 30.290,88 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 12.621,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 37.863,60 

5 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 12.000 BTUS, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A) 

UNIDADES 132 R$ 3.667,00 R$ 
484.044,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 55.005,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 275.025,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 44.004,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 110.010,00 

6 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AR CONDICIONADO SPLIT 
DE 12.000 BTUS, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A) 

UNIDADES 43 R$ 3.667,00 R$ 
157.681,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 18.335,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 91.675,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 11.001,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 36.670,00 

7 

ARMÁRIO DE COZINHA COM 03 PORTAS – BRANCO.  
MATERIAL: CHAPA DE AÇO. UNIDADES 100 R$ 516,67 R$ 

51.667,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 1.550,01 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 85,00 | Valor Total R$ 43.916,95 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 6.200,04 

8 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ARMÁRIO DE AÇO AA90, 
EM CHAPA 26, POSSUI 04 PRATELEIRAS (1 FIXA CENTRAL E 
03 REGULÁVEIS), FECHADURA CONJUGADA, 
TRATAMENTO ESPECIAL DA SUPERFÍCIE E SAPATAS 
PLÁSTICAS PROTETORAS. COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE. ALTURA: 
1,98M, LARGURA: 0,90M, PROFUNDIDADE: 0,40M, 
PRATELEIRAS: 04 UNIDADES (1 FIXA CENTRAL E 3 
REGULÁVEIS), CHAPA 26, CAPACIDADE DA BANDEIJA: 
30KG. 

UNIDADES 76 R$ 1.027,21 R$ 
78.067,96 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 23.625,83 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 30.816,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 8.217,68 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 15.408,15 

9 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ARMÁRIO DE AÇO AA90, EM 
CHAPA 26, POSSUI 04 PRATELEIRAS (1 FIXA CENTRAL E 03 
REGULÁVEIS), FECHADURA CONJUGADA, TRATAMENTO 
ESPECIAL DA SUPERFÍCIE E SAPATAS PLÁSTICAS 
PROTETORAS. COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI DE 
ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE. ALTURA: 1,98M, 
LARGURA: 0,90M, PROFUNDIDADE: 0,40M, PRATELEIRAS: 
04 UNIDADES (1 FIXA CENTRAL E 3 REGULÁVEIS), CHAPA 
26, CAPACIDADE DA BANDEIJA: 30KG. 

UNIDADES 24 R$ 1.027,21 R$ 
24.653,04 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 7.190,47 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 10.272,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 2.054,42 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 5.136,05 

10 

ARQUIVO EM AÇO PARA PASTA SUSPENSA COM 04 
GAVETAS, COM BORDA FRONTAL ARREDONDADA, COM 
RODÍZIO DESLIZANTE, TAMPO COM ESPESSURA DE 25MM, 
ALTURA MÉDIA 1,20M. COR: CINZA. 

UNIDADES 100 R$ 752,43 R$ 
75.243,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 15.048,60 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 30.097,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 7.524,30 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 22.572,90 

11 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ARMÁRIO ALTO 
FECHADO 80 COM 04 PRATELEIRAS ARMÁRIOS COM 
PRATELEIRAS INTERNAS PARA ARMAZENAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS EM GERAL. POSSUEM 
ESTRUTURA E FUNDO EM MDP, BASE METÁLICA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI E PÉS 
EMBORRACHADOS. PERMITEM A UTILIZAÇÃO DE 
RODÍZIOS. 

UNIDADES 61 R$ 1.033,16 R$ 
63.022,76 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 8.265,28 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 30.994,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 8.265,28 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 15.497,40 

12 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ARMÁRIO ALTO FECHADO 80 
COM 04 PRATELEIRAS ARMÁRIOS COM PRATELEIRAS 
INTERNAS PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE 
MATERIAIS EM GERAL. POSSUEM ESTRUTURA E FUNDO EM 
MDP, BASE METÁLICA COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI E PÉS EMBORRACHADOS. PERMITEM A UTILIZAÇÃO 
DE RODÍZIOS. 

UNIDADES 19 R$ 1.033,16 R$ 
19.630,04 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 2.066,32 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 10.331,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 2.066,32 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 5.165,80 

13 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO 80 COM 01 PRATELEIRA 
ARMÁRIOS COM PRATELEIRAS INTERNAS PARA 
ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS EM 
GERAL. POSSUEM ESTRUTURA E FUNDO EM MDP, BASE 
METÁLICA COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI E PÉS 
EMBORRACHADOS. PERMITEM A UTILIZAÇÃO DE 
RODÍZIOS 

UNIDADES 100 R$ 552,60 R$ 
55.260,00 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 5.526,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 33.156,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 5.526,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 11.052,00 

14 

BATEDEIRA COM 5 VELOCIDADES, UM PAR DE BATEDORES 
PARA MASSA, UM PAR DE BATEDORES PARA PÃO, PORTA 
BATEDORES, POTÊNCIA DE 400W, 220W, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE DA TIGELA DE APROXIMADAMENTE 3,5L, 
FUNÇÃO TURBO 

UNIDADES 51 R$ 296,00 R$ 
15.096,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 1.480,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 11.840,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 1.480,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 296,00 

15 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BIRÔ COM 03 GAVETAS 
COM FECHADURA, EM MADEIRA MDF E REVESTIDO DE 
FÓRMICA. DIMENSÕES: 1,20 X 60CM (LXP). COR: CINZA 

UNIDADES 134 R$ 612,50 R$ 
82.075,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 9.187,50 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 68,00 | Valor Total R$ 41.650,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 9.187,50 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 36,00 | Valor Total R$ 22.050,00 

16 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - BIRÔ COM 03 GAVETAS COM 
FECHADURA, EM MADEIRA MDF E REVESTIDO DE 
FÓRMICA. DIMENSÕES: 1,20 X 60CM (LXP). COR: CINZA 

UNIDADES 44 R$ 612,50 R$ 
26.950,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 3.062,50 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 22,00 | Valor Total R$ 13.475,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 3.062,50 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 7.350,00 

17 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 200 LITROS – INOX, CAPACIDADE DE 200 
LITROS NO RESERVATÓRIO, 04 TORNEIRAS FRONTAIS 
CROMADAS, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE 
AÇO INOX COM DRENO, COM REVESTIMENTO EXTERNO 
EM CHAPA DE AÇO INOX, RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM 
AÇO INOX, ALTA RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL 
ATÓXICO, ISOLAMENTO TÊRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA INTERNA EM 
AÇO INOX 304, GÁS ECOLÓGICO R 134 A, MOTOR 
HERMÉTICO, TENSÃO 220V, BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA, REGULAGEM DA TEMPERATURA DA ÁGUA. 

UNIDADES 37 R$ 3.586,26 R$ 
132.691,62 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 53.793,90 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 53.793,90 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 7.172,52 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 17.931,30 

18 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - BEBEDOURO INDUSTRIAL 
200 LITROS – INOX, CAPACIDADE DE 200 LITROS NO 
RESERVATÓRIO, 04 TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS, 
APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX 
COM DRENO, COM REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA 
DE AÇO INOX, RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO INOX, 
ALTA RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL ATÓXICO, 
ISOLAMENTO TÊRMICO INJETADO EM POLIURETANO 

UNIDADES 11 R$ 3.586,26 R$ 
39.448,86 
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EXPANDIDO, SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304, 
GÁS ECOLÓGICO R 134 A, MOTOR HERMÉTICO, TENSÃO 
220V, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, REGULAGEM DA 
TEMPERATURA DA ÁGUA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 17.931,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 17.931,30 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3.586,26 

19 

BERÇO - COR: BRANCA, PRODUZIDO EM MDF, BORDAS EM 
PVC ARREDONDADAS, MADEIRITE E MADEIRA, - COLCHÃO 
RECOMENDADO: 130 CM X 60 CM, - BERÇO APROVADO 
PELO INMETRO, DIMENSÕES ALTURA: 137 CM, LARGURA: 
68 CM, PROFUNDIDADE: 133,3 CM, PESO: 23,10 KG 

UNIDADES 50 R$ 600,00 R$ 
30.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 30.000,00 

20 

CAMA DE SOLTEIRO, ESTRUTURA DE MADEIRA, BARRAS 
MADEIRA, ESTRADO PINUS, ACABAMENTO EM VERNIZ DE 
ALTA RESISTÊNCIA: CABECEIRA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 88 X 80 X 200 CM; (L X A X C), COLCHÃO 
COMPATÍVEL - (L X C): 78 X 188 CM 

UNIDADES 117 R$ 524,67 R$ 
61.386,39 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 2.623,35 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 52.467,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 6.296,04 

21 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CÂMERA DIGITAL 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: - RESOLUÇÃO: 10 
MEGAPIXELS; - ZOOM ÓPTICO: 4X; - ZOOM DIGITAL: 8X; - 
LENTES CARL ZEISS VARIO TESSAR; - LCD; - TELA DE 2,5 “; 
- MEMÓRIA INTERNA: 15MB; - SUPORTADO CARTÃO DE 
MEMÓRIA ATÉ 4GB; - FLASH COM DISTÂNCIA 
RECOMENDADA APROX. 0,2 A 3,9 (W) E APROX. 0,5 A 1,9 
(T); - GRAVAÇÃO DE VÍDEOS COM ÁUDIO MONO; - BATERIA 
DE ÍONS DELITION RECARREGÁVEL; -COMUNICAÇÃO 
USB; -MICROFONE E ALTO FALANTE MONO. 

UNIDADES 154 R$ 2.512,58 R$ 
386.937,32 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 5.025,16 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 376.887,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 5.025,16 

22 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CÂMERA DIGITAL 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: - RESOLUÇÃO: 10 
MEGAPIXELS; - ZOOM ÓPTICO: 4X; - ZOOM DIGITAL: 8X; - 
LENTES CARL ZEISS VARIO TESSAR; - LCD; - TELA DE 2,5 “; 
- MEMÓRIA INTERNA: 15MB; - SUPORTADO CARTÃO DE 
MEMÓRIA ATÉ 4GB; - FLASH COM DISTÂNCIA 
RECOMENDADA APROX. 0,2 A 3,9 (W) E APROX. 0,5 A 1,9 
(T); - GRAVAÇÃO DE VÍDEOS COM ÁUDIO MONO; - BATERIA 
DE ÍONS DELITION RECARREGÁVEL; -COMUNICAÇÃO 
USB; -MICROFONE E ALTO FALANTE MONO. 

UNIDADES 50 R$ 2.512,58 R$ 
125.629,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 125.629,00 

23 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CADEIRA FIXA S/ BRAÇO; 
ASSENTO DEVERÁ SER EM MATERIAL INJETADO EM 
PROLIPROPILENO, COM DIMENSÕES 450MM DE LARGURA 
POR 410MM DE COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER 

UNIDADES 278 R$ 366,90 R$ 
101.998,20 
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EM MATERIAL INJETADO E PROLIPROPILENO COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: 460MM X 270. COR: PRETA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 8.438,70 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 55.035,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 45,00 | Valor Total R$ 16.510,50 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 22.014,00 

24 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CADEIRA FIXA S/ BRAÇO; 
ASSENTO DEVERÁ SER EM MATERIAL INJETADO EM 
PROLIPROPILENO, COM DIMENSÕES 450MM DE LARGURA 
POR 410MM DE COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER 
EM MATERIAL INJETADO E PROLIPROPILENO COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: 460MM X 270. COR: PRETA. 

UNIDADES 92 R$ 366,90 R$ 
33.754,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 2.568,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 18.345,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 5.503,50 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 7.338,00 

25 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CADEIRA SOBRE 
LONGARINA, MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO MADEIRA 
MULTILAMINADA A QUENTE, MATERIAL DE REVESTIMENTO 
DO ASSENTO E ENCOSTO VINIL, COR PRETA OU AZUL, 
QUANTIDADE ASSENTOS 4, PÉS LATERAIS AÇO/2; BRAÇOS 
FIXOS POR ASSENTO, COMPRIMENTO LONGARINA 2,49, 
LARGURA LONGARINA 0,46, MATERIAL ESTOFAMENTO 
POLIURETANO FLEXÍVEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BRAÇOS E PÉS EM AÇO CROMADO; ASSENTO EM CHAPA 
DE AÇO PERFURADA; ASSENTO ENCOSTO ESTOFADOS 
REVESTIMENTO EM COURVIN PRETO OU AZUL; SAPATAS 
NIVELADORAS 1 FACILITAR ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL A PACIENTES COM DIFICULDADES EM SE 
MANTER DE PÉ, SENDO NECESSÁRIO A HIGIENIZAÇÃO 
CONSTANTE DOS ASSENTOS, ; BARRA REFORÇADA C/ 
2MM DE ESPESSURA; PINTURA EPÓXY PÓ NA BARRA EM 
PRETO. 

UNIDADES 148 R$ 569,33 R$ 
84.260,84 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 13.094,59 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total R$ 21.634,54 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 6.831,96 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 42.699,75 

26 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CADEIRA SOBRE 
LONGARINA, MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO MADEIRA 
MULTILAMINADA A QUENTE, MATERIAL DE REVESTIMENTO 
DO ASSENTO E ENCOSTO VINIL, COR PRETA OU AZUL, 
QUANTIDADE ASSENTOS 4, PÉS LATERAIS AÇO/2; BRAÇOS 
FIXOS POR ASSENTO, COMPRIMENTO LONGARINA 2,49, 
LARGURA LONGARINA 0,46, MATERIAL ESTOFAMENTO 
POLIURETANO FLEXÍVEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BRAÇOS E PÉS EM AÇO CROMADO; ASSENTO EM CHAPA 
DE AÇO PERFURADA; ASSENTO ENCOSTO ESTOFADOS 
REVESTIMENTO EM COURVIN PRETO OU AZUL; SAPATAS 
NIVELADORAS 1 FACILITAR ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL A PACIENTES COM DIFICULDADES EM SE 
MANTER DE PÉ, SENDO NECESSÁRIO A HIGIENIZAÇÃO 
CONSTANTE DOS ASSENTOS, ; BARRA REFORÇADA C/ 

UNIDADES 47 R$ 569,33 R$ 
26.758,51 
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2MM DE ESPESSURA; PINTURA EPÓXY PÓ NA BARRA EM 
PRETO. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 3.985,31 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 6.831,96 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 1.707,99 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 14.233,25 

27 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CADEIRA ESTOFADA 
GIRATÓRIA CADEIRAS COM ESTRUTURA EM AÇO, 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS. BASE COM REFORÇO 
EM AÇO E RODÍZIO 

UNIDADES 279 R$ 313,94 R$ 
87.589,26 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 7.220,62 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 188,00 | Valor Total R$ 59.020,72 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 7.220,62 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 45,00 | Valor Total R$ 14.127,30 

28 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CADEIRA ESTOFADA 
GIRATÓRIA CADEIRAS COM ESTRUTURA EM AÇO, 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS. BASE COM REFORÇO 
EM AÇO E RODÍZIO 

UNIDADES 91 R$ 313,94 R$ 
28.568,54 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 2.197,58 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 62,00 | Valor Total R$ 19.464,28 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 2.197,58 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 4.709,10 

29 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CADEIRA PRESIDENTE – 
NÚMERO DE PES: 5, GIRATÓRIA, RECLINAVEL, 
REGULAVEL, RODIZIO, BASE CROMADA, COM BRAÇO, 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, POLIPROPILENO, ESPUMA 
DE ALTA DENSIDADE, NA COR PRETA, ALTURA: 
118CMX74CMX64CM, PESO APROXIMADO 17,600 KG 

UNIDADES 102 R$ 704,31 R$ 
71.839,62 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 10.564,65 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total R$ 26.763,78 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 2.817,24 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 45,00 | Valor Total R$ 31.693,95 

30 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CADEIRA PRESIDENTE – 
NÚMERO DE PES: 5, GIRATÓRIA, RECLINAVEL, 
REGULAVEL, RODIZIO, BASE CROMADA, COM BRAÇO, 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, POLIPROPILENO, ESPUMA 
DE ALTA DENSIDADE, NA COR PRETA, ALTURA: 
118CMX74CMX64CM, PESO APROXIMADO 17,600 KG 

UNIDADES 33 R$ 704,31 R$ 
23.242,23 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 3.521,55 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 8.451,72 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 704,31 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 10.564,65 

31 

COLCHÃO CASCA DE OVO SOLTEIRO, ANTI ESCARAS D28, 
ALTURA 6CM UNIDADES 30 R$ 51,51 R$ 1.545,30 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 1.545,30 

32 
COLCHÃO DE ÁGUA ORTOPÉDICO SOLTEIRO, MODELO 
FORRAÇÃO ORTOPÉDICA ÁGUA NORMAL, MEDINCO 1,90 
X 0,90M (APROXIMADAMENTE) 

UNIDADES 12 R$ 238,00 R$ 2.856,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 2.856,00 

33 

COLCÃO PARA CAMA DE SOLTEIRO, DE ESPUMA COM 
DENSIDADE D28, ANTIALERGICO, ANTIACARO, COM AS 
SEGUINTES MEDIDAS: 12X78X188 CM 

UNIDADES 222 R$ 263,22 R$ 
58.434,84 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 2.632,20 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 52.644,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 3.158,64 

34 

DIGITALIZADOR DE MESA - DIGITALIZAÇÃO FRENTE E 
VERSO DE NO MÍNIMO 35 PÁGINAS POR MINUTO; 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO COM CAPACIDADE PARA ATÉ 
50 PÁGINAS; CONEXÃO USB; RESOLUÇÃO ÓPTICA DE ATÉ 
600 X 600 DPI, E INTERPOLADA DE ATÉ 1200 X 1200 DPI; 
COMPATÍVEL COM WINDOWS, MAC®️ E LINUX®️; REMOÇÃO 
DO PLANO DE FUNDO E DAS PÁGINAS EM BRANCO; COM 
SUPORTE PARA ALINHAMENTO DE DIGITALIZAÇÃO; 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO (MÁX. PPM): 35 OU MAIS; 
CICLO DE TRABALHO DIÁRIO (PÁGINAS MÁX.): 
APROXIMADAMENTE 3000. 

UNIDADES 16 R$ 405,50 R$ 6.488,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 4.055,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 2.027,50 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 405,50 

35 

ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA ESPREMER 5 LITROS, COPO EM 
POLIESTIRENO DE ALTA DENSIDADE E PENEIRA, CORPO 
EM ALUMÍNIO POLIDO, PÉ ANTIDERRAPANTE EM PVC 
FLEXÍVEL, CASTANHA EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO, PARA ESPREMER LARANJA E LIMÃO, MEDINDO 
(ALT.390XLARG.240XPROF.195) MM,  TAMPA PROTETORA 
EM POLIESTILENO DE ALTA DENSIDADE, BICA EM 
ALUMÍNIO POLIDO, TENÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 220 V, 
MOTOR COM POTENCIA MÍNIMA DE 0,25CV, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO, NO BALCÃO 

UNIDADES 53 R$ 366,00 R$ 
19.398,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 732,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 18.300,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 366,00 

36 

ESTANTE ABERTA EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS. 
DIMENSÕES: 90 DE LARGURA, 33CM DE PROFUNDIDADE E 
2M DE ALTURA. 

UNIDADES 240 R$ 325,44 R$ 
78.105,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 32.544,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 32.544,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 6.508,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 6.508,80 

37 

ESTOFADO 03 LUGARES; DIEMNSÃO: 16 X 88 X 78 CM; 
REVESTIEMNTO EM NAPA. COR: BRANCA. UNIDADES 54 R$ 787,41 R$ 

42.520,14 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.574,82 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 39.370,50 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.574,82 

38 FOGÃO DE COZINHA –ESPECIFICAÇÃO: TIPO PISO; 04 
BOCAS; FORNO COM CAPACIDADE DE 56 LITROS UNIDADES 66 R$ 499,00 R$ 

32.934,00 
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(AUTOLIMPANTE, VIDRO DUPLO NA PORTA )01 PRATELEIRA 
FIXA E VÁLVULA CORTA GÁS; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO 
TOTAL; MESA DE AÇO INOX SOBREPOSTA; TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO; PUXADORES DE FORNO EM METAL NA 
COR BRANCA; GRADES DUPLAS; DIMENSÃO (LXAXP)50,0X 
88,0 X 60,0CM; VOLTAGEM BIVOLT; CLASSIFICAÇÃO DE 
CONSUMO A (FORNO E MESA); TIPO DE GÁS GLP. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 ANO. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 2.495,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 24.950,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 2.495,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 2.994,00 

39 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FOGÃO INDUSTRIAL, 04 
BOCAS, ACENDIMENTO MANUAL, GRELHAS E 
QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, FOGÃO PRODUZIDO 
EM AÇO GALVANIZADO, REGISTRO DE BAIXA PRESSÃO 
CROMADO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ QUE RESISTE A 
ALTA TEMPERATURA, - 2 QUEIMADORES SIMPLES E 2 
QUEIMADORES DUPLOS, TIPO DE GÁS GLP. GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 01 ANO. 

UNIDADES 83 R$ 1.778,76 R$ 
147.637,08 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.557,52 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 133.407,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 7.115,04 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.557,52 

40 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FOGÃO INDUSTRIAL, 04 
BOCAS, ACENDIMENTO MANUAL, GRELHAS E 
QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, FOGÃO PRODUZIDO 
EM AÇO GALVANIZADO, REGISTRO DE BAIXA PRESSÃO 
CROMADO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ QUE RESISTE A 
ALTA TEMPERATURA, - 2 QUEIMADORES SIMPLES E 2 
QUEIMADORES DUPLOS, TIPO DE GÁS GLP. GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 01 ANO. 

UNIDADES 26 R$ 1.778,76 R$ 
46.247,76 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 44.469,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.778,76 

41 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS. FABRICADO EM AÇO COM 
FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI. ACABAMENTO 
FRONTAL EM AÇO INOXIDÁVEL. VISOR EM VIDRO 
ESPECIAL. ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ BASÁLTICA. 
PAINEL COM TECLA GERAL, MOTOR (TURBINA), LÂMPADA 
E FUSÍVEL. MEDIDAS EXTERNAS MÍNIMAS: 1510 MM DE 
ALTURA; 1230 MM DE PROFUNDIDADE E 960MM DE 
LARGURA. MEDIDAS INTERNAS ÚTEIS MÍNIMAS: 430 MM DE 
ALTURA; 680 DE PROFUNDIDADE E 585MM DE LARGURA. 
CAPACIDADE NO MÍNIMO PARA QUATRO ESTEIRAS 

UNIDADES 16 R$ 2.167,11 R$ 
34.673,76 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 4.334,22 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 21.671,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 4.334,22 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 4.334,22 

42 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL, 
DUPLA AÇÃO DUAS PORTAS, FREEZER E 
REFFRRIGERADOR, GABINETE EXTERNO EM AÇO ZINCADO 

UNIDADES 82 R$ 4.546,00 R$ 
372.772,00 
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E PRÉ-PINTADO EM ESMALTE POLIESTER, PRODUTO 
ECOLOGICO (CFC FREE), DESIGNER ARREDONDADO, 
TAMPA LEVE E FÁCIL DE ABRIR, DRENO FRONTAL (NÃO 
PRECISA DESLOCAR O PRODUTO PARA DEGELO), 
RODIZIOS PARA FACIL DESLOCAMENTO, FECHADURA DE 
SEGURANÇA, CAPACIDADE TOTAL DE NO MÍNIMO 500 
LITROS, DEGELO MANUAL, VOLTAGEM: 220V, 
TEMPERATURA 2 A 8° CE-18 A-22º C. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 9.092,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 340.950,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 9.092,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 13.638,00 

43 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL, 
DUPLA AÇÃO DUAS PORTAS, FREEZER E 
REFFRRIGERADOR, GABINETE EXTERNO EM AÇO ZINCADO 
E PRÉ-PINTADO EM ESMALTE POLIESTER, PRODUTO 
ECOLOGICO (CFC FREE), DESIGNER ARREDONDADO, 
TAMPA LEVE E FÁCIL DE ABRIR, DRENO FRONTAL (NÃO 
PRECISA DESLOCAR O PRODUTO PARA DEGELO), 
RODIZIOS PARA FACIL DESLOCAMENTO, FECHADURA DE 
SEGURANÇA, CAPACIDADE TOTAL DE NO MÍNIMO 500 
LITROS, DEGELO MANUAL, VOLTAGEM: 220V, 
TEMPERATURA 2 A 8° CE-18 A-22º C. 

UNIDADES 26 R$ 4.546,00 R$ 
118.196,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 113.650,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 4.546,00 

44 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER 01 PORTA 
VERTICAL 231 LTS BRANCO, VARIAS GAVETAS, 220 V UNIDADES 81 R$ 3.336,67 R$ 

270.270,27 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 6.673,34 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 250.250,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3.336,67 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 10.010,01 

45 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER 01 PORTA VERTICAL 
231 LTS BRANCO, VARIAS GAVETAS, 220 V UNIDADES 26 R$ 3.336,67 R$ 

86.753,42 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 83.416,75 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3.336,67 

46 

FOGÃO, FOGAREIRO 2 BOCAS QUEIMADORES EM 
ALUMÍNIO INJETOR DE GÁS HORIZONTAL CORPO DE AÇO 
COM PINTURA, FÁCIL LIMPEZA GRAÇAS A SUA PINTURA 
ANTI-ADERENTE 2 BOCAS COM MANIPULADORES 
INDIVIDUAIS FUNCIONAMENTO A GÁS ACENDIMENTO 
MANUAL DIMENSÕES DO PRODUTO (CXLXA): 44X23X9CM 
PESO: 1,5KG 

UNIDADES 10 R$ 214,45 R$ 2.144,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 428,90 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 428,90 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 1.286,70 

47 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GELÁGUA, DESCRIÇÃO: 
BEBEDOURO GELÁGUA; TIPO: TORRE PARA GALÃO DE 
ÁGUA COM 20 (VINTE) LITROS; CAPACIDADE DE 
PRODUÇÃO: 2,5 A 3,5 LITROS L/H DE ÁGUA GELADA; 

UNIDADES 121 R$ 731,99 R$ 
88.570,79 
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CONTROLE DE TEMPERATURA: APRESENTANDO 
TERMOSTATO FRONTAL, LATERAL OU COM REGULAGEM 
AUTOMÁTICA; GABINETE: INOX, BRANCO OU MARROM 
COM PINTURA EPOX; TENSÃO: 220 V, COM SELO PROCEL 
APROVADO PELO INMETRO; GARANTIA: NO MÍNIMO 12 
(DOZE) MESES 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 5.855,92 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 54.899,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 5.855,92 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 21.959,70 

48 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - GELÁGUA, DESCRIÇÃO: 
BEBEDOURO GELÁGUA; TIPO: TORRE PARA GALÃO DE 
ÁGUA COM 20 (VINTE) LITROS; CAPACIDADE DE 
PRODUÇÃO: 2,5 A 3,5 LITROS L/H DE ÁGUA GELADA; 
CONTROLE DE TEMPERATURA: APRESENTANDO 
TERMOSTATO FRONTAL, LATERAL OU COM REGULAGEM 
AUTOMÁTICA; GABINETE: INOX, BRANCO OU MARROM 
COM PINTURA EPOX; TENSÃO: 220 V, COM SELO PROCEL 
APROVADO PELO INMETRO; GARANTIA: NO MÍNIMO 12 
(DOZE) MESES 

UNIDADES 39 R$ 731,99 R$ 
28.547,61 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.463,98 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 18.299,75 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.463,98 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 7.319,90 

49 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GELADEIRA TIPO FROST 
FREE UMA PORTA, DEGELO (NO CONGELADOR), COR 
BRANCO, CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE 300L, 
CAPACIADADE LÍQUIDA DO REFRIGERADOR 253 LITROS, 
CAPACIDADE LÍQUIDA DO FREEZER 74L 

UNIDADES 98 R$ 2.961,36 R$ 
290.213,28 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 11.845,44 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 222.102,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 11.845,44 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 44.420,40 

50 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - GELADEIRA TIPO FROST 
FREE UMA PORTA, DEGELO (NO CONGELADOR), COR 
BRANCO, CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE 300L, 
CAPACIADADE LÍQUIDA DO REFRIGERADOR 253 LITROS, 
CAPACIDADE LÍQUIDA DO FREEZER 74L 

UNIDADES 32 R$ 2.961,36 R$ 
94.763,52 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.961,36 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 74.034,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.961,36 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 14.806,80 

51 

GUARDA ROUPA COM 2 PORTAS DE CORRER E 4 GAVETAS 
COM CORREDIÇAS METÁLICAS, PRODUZIDO EM MDP E 
MDF, BASTÃO METÁLICO E CORREDIÇAS, ACABAMENTO 
EM PINTURA UV BRILHO E VERNIZ ANTI-RISCO, 02 PORTA 
DE CORRER CORES REVERSÍVEIS EM MDF COM 
ENCABEÇAMENTO DE METAL, CABIDEIRO EM METAL, 
ACABAMENTO EM BP, PUXADORES EM ALUMÍNIO, 
MEDINDO: ALTURA: 218,5 CM, LARGURA: 143 CM, 
PROFUNDIDADE: 58 CM. 

UNIDADES 52 R$ 1.108,96 R$ 
57.665,92 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.108,96 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 55.448,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.108,96 

52 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GELADEIRA DEGELO 
FROST FREE, TIPO DE PORTA DUPLEX, COR INOX, 
CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE 433L, CAPACIDADE 
LÍQUIDA DO REFRIGERADOR 319 LITROS, CAPACIDADE 
LÍQUIDA DO FREEZER 114 LITROS. 

UNIDADES 61 R$ 3.843,54 R$ 
234.455,94 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 30.748,32 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 45,00 | Valor Total R$ 172.959,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 11.530,62 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 19.217,70 

53 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - GELADEIRA DEGELO FROST 
FREE, TIPO DE PORTA DUPLEX, COR INOX, CAPACIDADE 
LÍQUIDA TOTAL DE 433L, CAPACIDADE LÍQUIDA DO 
REFRIGERADOR 319 LITROS, CAPACIDADE LÍQUIDA DO 
FREEZER 114 LITROS. 

UNIDADES 18 R$ 3.843,54 R$ 
69.183,72 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 7.687,08 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 57.653,10 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3.843,54 

54 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - QUADRO BRANCO 
ESCOLAR 350X120 UNIDADES 116 R$ 1.224,31 R$ 

142.019,96 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 113,00 | Valor Total R$ 138.347,03 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 3.672,93 

55 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - QUADRO BRANCO ESCOLAR 
350X120 UNIDADES 37 R$ 1.224,31 R$ 

45.299,47 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 37,00 | Valor Total R$ 45.299,47 

56 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - QUADRO BRANCO 
ESCOLAR 200X120 UNIDADES 116 R$ 700,30 R$ 

81.234,80 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 113,00 | Valor Total R$ 79.133,90 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 2.100,90 

57 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - QUADRO BRANCO ESCOLAR 
200X120 UNIDADES 37 R$ 700,30 R$ 

25.911,10 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 37,00 | Valor Total R$ 25.911,10 

58 

QUADRO BRANCO ESCOLAR 120X90 UNIDADES 107 R$ 600,00 R$ 
64.200,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 1.800,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 60.000,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 2.400,00 

59 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - IMPRESSORA JATO DE 
TINTA COM BULK - TIPO DE IMPRESSÃO:    JATO DE TINTA 
FUNÇÃO:    MULTIFUNCIONAL RESOLUÇÃO MÁXIMA (DPI):    
5760 X 1440 DPI, VELOCIDADE MÁXIMA COLOR (PPM):    15 
PPM, VELOCIDADE MÁXIMA PRETO (PPM):    33 PPM, 

UNIDADES 65 R$ 1.693,15 R$ 
110.054,75 
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VELOCIDADE MÁXIMA FOTOS:    NÃO DISPONÍVEL TIPOS DE 
PAPEL:    COMUM, PAPÉIS ESPECIAIS (PAPEL MATTE, 
GLOSSY, SEMI GLOSSY, HIGH QUALITY INKJET PAPER) 
GRAMATURA MÁXIMA DO PAPEL G/M2:    NÃO DISPONÍVEL 
BANDEJAS DE ENTRADA:    100 FOLHAS DE PAPEL A4 
BANDEJAS DE SAÍDA:    30 FOLHAS DE PAPEL A4 DUPLEX:    
MANUAL SUPORTE A REDE:    NÃO DISPONÍVEL IMPRESSÃO 
S/MARGENS:    NÃO DISPONÍVEL REND.COLOR 
(5%COB.A4/RASCUNHO):    CONSULTAR CONSUMÍVEIS 
REND.PRETO  (5%COB.A4/RASCUNHO):    CONSULTAR 
CONSUMÍVEIS CICLO MENSAL 5%COB.A4/RASCUNHO:    
NÃO DISPONÍVEL INTERFACE:    USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE / WI-FI VISOR:    NÃO SISTEMAS 
OPERACIONAIS:    WINDOWS XP/XP PROFESSIONAL X 64 
EDITION/V10.10.X VOLTAGEM (V):    BIVOLT CONSUMO (W):    
11,0W EM OPERAÇÃO E 1,3W EM REPOUSO SLOT CARTÃO 
DE MEMÓRIA:    NÃO FUNÇÃO SCANNER:    SIM 
RESOLUÇÃO SCANNER:    1200 X 2400 DPI PROFUNDIDADE 
DE CORES:    48-BIT INTERNA (24-BIT EXTERNA) FUNÇÃO 
COPIADORA:    SIM VELOCIDADE DE CÓPIA (CPM):    2.4 
MS/LINHA (MONO), 9.5 MS/LINHA (COR). NÚMERO DE 
CÓPIAS:    NÃO DISPONÍVEL REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO (%):    
NÃO DISPONÍVEL CÓPIA S/PC:    NÃO DISPONÍVEL 
FUNÇÃO FAX:    NÃO MEMÓRIA INTERNA:    NÃO 
DISPONÍVEL CÓDIGO SUPRIMENTOS:    PRETO: T664120 
CIANO: T664220 MAGENTA: T664320 AMARELO: 
T664420GARANTIA DO FABRICANTE (MESES):    12 MESES 
OU ATÉ 30.000 PÁGINAS WIRELESS:    SIM 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 13.545,20 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total R$ 64.339,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 6.772,60 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 25.397,25 

60 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - IMPRESSORA JATO DE TINTA 
COM BULK - TIPO DE IMPRESSÃO:    JATO DE TINTA 
FUNÇÃO:    MULTIFUNCIONAL RESOLUÇÃO MÁXIMA (DPI):    
5760 X 1440 DPI, VELOCIDADE MÁXIMA COLOR (PPM):    15 
PPM, VELOCIDADE MÁXIMA PRETO (PPM):    33 PPM, 
VELOCIDADE MÁXIMA FOTOS:    NÃO DISPONÍVEL TIPOS DE 
PAPEL:    COMUM, PAPÉIS ESPECIAIS (PAPEL MATTE, 
GLOSSY, SEMI GLOSSY, HIGH QUALITY INKJET PAPER) 
GRAMATURA MÁXIMA DO PAPEL G/M2:    NÃO DISPONÍVEL 
BANDEJAS DE ENTRADA:    100 FOLHAS DE PAPEL A4 
BANDEJAS DE SAÍDA:    30 FOLHAS DE PAPEL A4 DUPLEX:    
MANUAL SUPORTE A REDE:    NÃO DISPONÍVEL IMPRESSÃO 
S/MARGENS:    NÃO DISPONÍVEL REND.COLOR 
(5%COB.A4/RASCUNHO):    CONSULTAR CONSUMÍVEIS 
REND.PRETO  (5%COB.A4/RASCUNHO):    CONSULTAR 
CONSUMÍVEIS CICLO MENSAL 5%COB.A4/RASCUNHO:    
NÃO DISPONÍVEL INTERFACE:    USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE / WI-FI VISOR:    NÃO SISTEMAS 
OPERACIONAIS:    WINDOWS XP/XP PROFESSIONAL X 64 
EDITION/V10.10.X VOLTAGEM (V):    BIVOLT CONSUMO (W):    
11,0W EM OPERAÇÃO E 1,3W EM REPOUSO SLOT CARTÃO 
DE MEMÓRIA:    NÃO FUNÇÃO SCANNER:    SIM 
RESOLUÇÃO SCANNER:    1200 X 2400 DPI PROFUNDIDADE 

UNIDADES 20 R$ 1.693,15 R$ 
33.863,00 
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DE CORES:    48-BIT INTERNA (24-BIT EXTERNA) FUNÇÃO 
COPIADORA:    SIM VELOCIDADE DE CÓPIA (CPM):    2.4 
MS/LINHA (MONO), 9.5 MS/LINHA (COR). NÚMERO DE 
CÓPIAS:    NÃO DISPONÍVEL REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO (%):    
NÃO DISPONÍVEL CÓPIA S/PC:    NÃO DISPONÍVEL 
FUNÇÃO FAX:    NÃO MEMÓRIA INTERNA:    NÃO 
DISPONÍVEL CÓDIGO SUPRIMENTOS:    PRETO: T664120 
CIANO: T664220 MAGENTA: T664320 AMARELO: 
T664420GARANTIA DO FABRICANTE (MESES):    12 MESES 
OU ATÉ 30.000 PÁGINAS WIRELESS:    SIM 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.386,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 20.317,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.693,15 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 8.465,75 

61 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - IMPRESSORA LASER 
MULTIFUNCIONAL COM PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE VOLUME MENSAL DE PAGINAS 
RECOMMENDADO DE 252.000 PAGINAS CICLO DE 
SERVIÇO ATE 8.000 PAGINAS. SISTEMA OPERACIONAL 
SOFTWARE SUPORTADA EM: INSTALAÇÃO COMPLETA DE 
SOFTWARE SUPORTADA EM: WINDOWS 8 (32/64 BITS), 
WINDOWS 7 (32/64 BITS), WINDOWS VISTA (32/64 BITS), 
WINDOWS XP (32 BITS) (SP2 OU SUPERIOR); INSTALAÇÃO 
DE DRIVER ADMITIDA SOMENTE EM: WINDOWS SERVER 
2012; WINDOWS SERVER 2008 (32/64 BITS), WINDOWS 
SERVER 2008 R2 (X64) (SP1), WINDOWS SERVER 2008 
(STANDARD EDITION), WINDOWS SERVER 2008 
(ENTERPRISE EDITION), WINDOWS SERVER 2003 (32/64 
BITS) (SP1 OU SUPERIOR), WINDOWS XP (64 BITS) (SP2 OU 
SUPERIOR); MAC OS X V 10.6.8 OU SUPERIOR; LINUX: POR 
FAVOR, CONSULTE O SUPORTE ONLINE PARA 
LINUX.VOLTAGEM 220W 

UNIDADES 50 R$ 2.283,33 R$ 
114.166,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 18.266,64 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 52.516,59 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 9.133,32 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 34.249,95 

62 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - IMPRESSORA LASER 
MULTIFUNCIONAL COM PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE VOLUME MENSAL DE PAGINAS 
RECOMMENDADO DE 252.000 PAGINAS CICLO DE 
SERVIÇO ATE 8.000 PAGINAS. SISTEMA OPERACIONAL 
SOFTWARE SUPORTADA EM: INSTALAÇÃO COMPLETA DE 
SOFTWARE SUPORTADA EM: WINDOWS 8 (32/64 BITS), 
WINDOWS 7 (32/64 BITS), WINDOWS VISTA (32/64 BITS), 
WINDOWS XP (32 BITS) (SP2 OU SUPERIOR); INSTALAÇÃO 
DE DRIVER ADMITIDA SOMENTE EM: WINDOWS SERVER 
2012; WINDOWS SERVER 2008 (32/64 BITS), WINDOWS 
SERVER 2008 R2 (X64) (SP1), WINDOWS SERVER 2008 
(STANDARD EDITION), WINDOWS SERVER 2008 
(ENTERPRISE EDITION), WINDOWS SERVER 2003 (32/64 
BITS) (SP1 OU SUPERIOR), WINDOWS XP (64 BITS) (SP2 OU 
SUPERIOR); MAC OS X V 10.6.8 OU SUPERIOR; LINUX: POR 
FAVOR, CONSULTE O SUPORTE ONLINE PARA 
LINUX.VOLTAGEM 220W 

UNIDADES 15 R$ 2.283,33 R$ 
34.249,95 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 4.566,66 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 15.983,31 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.283,33 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 11.416,65 

63 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO CAPACIDADE DE 2L, COM 
FILTRO, COM TRAVA NA BASE, COM FUNÇÕES PULSAR E 
AUTOLIMPEZA, C/ 08 VELOCIDADES E COPO 
TRANSPARENTE GRADUADO. POTÊNCIA DE 450W E 
BIVOLT 110/220V. INCLUIR GARANTIA DE 12 MESES E 
MANUAL PORTUGUÊS. 

UNIDADES 110 R$ 207,77 R$ 
22.854,70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 1.038,85 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 20.777,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 623,31 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 415,54 

64 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, BAIXA ROTAÇÃO, 6 LITROS, 
MATERIAL CORPO/COPO: AÇO INOX, POTÊNCIA 
NOMINAL: 1000W, POTENCIA MÁXIMA: 1200W, ROTAÇÃO: 
3500 RPM FREQUENCIA: 60 HZ, PESO: 11,05 KG, TENSÃO: 
BIVOLT - 127 / 220V. 

UNIDADES 107 R$ 715,53 R$ 
76.561,71 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.431,06 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 71.553,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 2.146,59 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.431,06 

65 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8KG 
CAPACIDADE DE ROUPA SECA: 8KG - CONSUMO DE 
ENERGIA (220V)   - COR: BRANCA 

UNIDADES 34 R$ 1.628,33 R$ 
55.363,22 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.256,66 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 48.849,90 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.256,66 

66 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - MÁQUINA DE COSTURA 
ELETRÕNICA, COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, 
ACOMPANHA PEDAL PARA CONTROLE DE VOLOCIDADE, 
31 PONTOS, CASEADOR AUTOMÁTICO DE QUATRO 
PASSOS, FAZ 750 PONTOS POR MINUTO, COSTURA RETA E 
ZIG ZAG, TRÊS PONTINHOS PARA LINGERIE, TRÊS 
POSIÇÕES DE AGULHA, OVERLOCK DUPLO, ENCHEDOR 
DE BOBINA AUTOMÁTICO, PONTO RETO E FLEXÍVEL, 
PONTOS DECORATIVOS, VISOR DOS PONTOS, COSTURA 
COM AGULHA DUPLA, ALAVANCA DE RETROCESSO PARA 
ARREMATE DOS PINTOS, PREGA ZÍPERES E BOTÕES, 
PONTO INVISÍVEL/BAINHA/ INVISÍVEL, COM ALÇA PARA 
TRANSPORTE, 220V. 

UNIDADES 42 R$ 2.175,11 R$ 
91.354,62 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 8.700,44 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total R$ 82.654,18 

67 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - MÁQUINA DE COSTURA 
ELETRÕNICA, COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, 
ACOMPANHA PEDAL PARA CONTROLE DE VOLOCIDADE, 
31 PONTOS, CASEADOR AUTOMÁTICO DE QUATRO 
PASSOS, FAZ 750 PONTOS POR MINUTO, COSTURA RETA E 
ZIG ZAG, TRÊS PONTINHOS PARA LINGERIE, TRÊS 
POSIÇÕES DE AGULHA, OVERLOCK DUPLO, ENCHEDOR 

UNIDADES 13 R$ 2.175,11 R$ 
28.276,43 
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DE BOBINA AUTOMÁTICO, PONTO RETO E FLEXÍVEL, 
PONTOS DECORATIVOS, VISOR DOS PONTOS, COSTURA 
COM AGULHA DUPLA, ALAVANCA DE RETROCESSO PARA 
ARREMATE DOS PINTOS, PREGA ZÍPERES E BOTÕES, 
PONTO INVISÍVEL/BAINHA/ INVISÍVEL, COM ALÇA PARA 
TRANSPORTE, 220V. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.175,11 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 26.101,32 

68 

MESA COLETIVA REDONDA COM PÉ CENTRAL 120 EM 
DIVERSOS MODELOS E TAMANHOS, AS MESAS COLETIVAS 
POSSUEM ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI E 
TAMPO EM MDP REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO 
BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO. POSSUI O PÉ CENTRAL 
PONTEIRAS E ACABAMENTOS EM PVC, GARANTEM, ALÉM 
DE ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO, EXCELENTE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA. TAMANHO: ACIMA DE 14 ANOS. 

UNIDADES 44 R$ 1.292,67 R$ 
56.877,48 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 12.926,70 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 25.853,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 12.926,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 5.170,68 

69 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - MESA COM TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA, MEDINDO 1.0X60X0,74CM. 
TAMPO COM 25MM DE ESPESSURA, COM 01 PASSA 
CABOS, COM PÉS EM AÇO TUBULAR. PARTES METÁLICAS 
COM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA E TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM. 

UNIDADES 55 R$ 1.626,61 R$ 
89.463,55 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 13.012,88 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 24.399,15 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 8.133,05 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 27,00 | Valor Total R$ 43.918,47 

70 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - MESA COM TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA, MEDINDO 1.0X60X0,74CM. 
TAMPO COM 25MM DE ESPESSURA, COM 01 PASSA 
CABOS, COM PÉS EM AÇO TUBULAR. PARTES METÁLICAS 
COM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA E TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM. 

UNIDADES 17 R$ 1.626,61 R$ 
27.652,37 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.253,22 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 8.133,05 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.626,61 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 14.639,49 

71 

MESA PARA REUNIÕES EM MADEIRA AGLOMERADA COM 
RESINA FENÓLICA, COM BORDAS ARREDONDADAS. 
DIMENSÕES: 3,5 DE COMPRIMENTO, 1,20 DE LARGURA, 
ESPESSURA DE 25MM E DENSIDADE MÉDIA DE 600KG/M3. 
COR: CINZA. 

UNIDADES 25 R$ 885,00 R$ 
22.125,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 8.850,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 8.850,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 2.655,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.770,00 
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72 

MESA COM 04 CADEIRAS MDF REVESTIDA EM BRANCO. 
MESA: DIMENSÕES 60 X 60 X 55 CM; CADEIRA: 
DIMENSÕES: 60 X 30 X 25 CM. 

UNIDADES 29 R$ 1.073,67 R$ 
31.136,43 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 5.368,35 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 10.736,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 10.736,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 4.294,68 

73 

MESA “L” COM ESTAÇÃO DE TRABALHO, MEDINDO  
1,50X1,50X0,60CM, TAMPO EM MADEIRA GLOMERADA, 
COM 25MM DE ESPESSURA, COM 03 PASSA CABOS, COM 
PÉS EM AÇO TUBULAR. PARTES METÁLICAS COM PINTURA 
A PÓ ELETROSTÁTICA E TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM 

UNIDADES 86 R$ 800,00 R$ 
68.800,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 8.000,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 65,00 | Valor Total R$ 52.000,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 4.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 4.800,00 

74 

MESA L400 FIXA COM TAMPO DE 140 COM ARMÁRIO BAIXO 
COM PORTA DE CORRER AS MESAS 
ADMINISTRATIVAS POSSUEM ESTRUTURA EM AÇO COM 
PINTURA EPÓXI E TAMPO EM MDP REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO. 
TAMANHO: 120(L) X74 

UNIDADES 41 R$ 712,81 R$ 
29.225,21 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 7.128,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 14.256,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 3.564,05 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 4.276,86 

75 

MICRO-ONDAS – COR BRANCO, MATERIAL INTERNO E 
EXTERNO AÇO, FUNÇÕES: COZIMENTO 20 PROGRAMAS, 
MENU BRASILEIRO 08, MENU LIGHT 04, MENU INFANTIL 04, 
DESCONGELAMENTO 04, DISPLAY, PAINEL DIGITAL, COM 
PRATO, RECEITAS PRO PROGRAMADAS, NIVEL DE 
POTÊNCIA: 10, DESCONGELAMENTO: CARNES, AVES, 
PEIXES E FEIJÃO, RELOGIO, TRAVA DE SEGURANÇA, 
PUXADOR, POTENCIA 850W, CAPACIDADE: 30 LTS, ITENS 
INCLUSOS MICRO ONDAS, MANUAL E PRATO, 220VTS 

UNIDADES 37 R$ 689,97 R$ 
25.528,89 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 3.449,85 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 13.799,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 4.139,82 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 4.139,82 

76 

PROJETOR :COR: PRETO, LUMINOSIDADE: 4.000 LUMENS, 
ALTURA: 24,0 CM, LARGURA: 31,3 CM, COMPRIMENTO: 
11,37 CM,  ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, SISTEMA DE 
PROJEÇÃO: DLP, RESOLUÇÃO: SVGA (800 X 600) MÁXIMO, 
WUXGA (1,920 X1,200), BRILHO: 4,000 ANSI LUMENS 
(PADRÃO), 3,200 ANSI LUMENS (ECO) (EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ISO21118), 
PROJETOROPORÇÃO DE TELA: 4:3 (NATIVO ), 16:9 
(SUPORTADO) RELAÇÃO DE CONTRASTE: 20,000:1, TAXA 
DE PROJEÇÃO: 1.94 ~ 2.16 (51\"@2M), PROPORÇÃO DE 
ZOOM: 1.1X, LENTE DE PROJEÇÃO: F= 2.41~2.53, F = 
21.85~24.01MM ZOOM E FOCO MANUAL, VIDA ÚTIL DA 
LÂMPADA: 6,000 HORAS (PADRÃO), 7,000 HORAS (ECO), 

UNIDADES 39 R$ 1.787,21 R$ 
69.701,19 
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10,000 HORAS (EXTREMEECO), NÍVEL DE RUÍDO: 32 DBA 
(PADRÃO), 24 DBA (ECO), INTERFACE DE ENTRADA:1X 
ANALOG RGB/COMPONENT VIDEO (DSUB),1X HDMI 
(VIDEO, AUDIO, HDCP), 1X PC AUDIO (STEREO MINI JACK), 
1X COMPOSITE VIDEO (RCA), INTERFACE DE SAÍDA:1X PC 
AUDIO (STEREO MINI JACK), 1X DC OUT (5V/1A, USB TYPE 
A), 1X ANALOG RGB (D SUB),   INTERFACE DE 
CONTROLE:1X RS232 (DSUB), 1X USB (TYPE A), SHARE 
OUTPUT PORT, DIMENSÕES:DIMENSÕES DO  PRODUTO 
(AXLXP): 24,0 X 31,3 X 11,37 CM, CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: PROJETOR ACER X1226AH, 4000 LUMENS, 
3D, WUXGA, PESO: 2700 GRAMAS (BRUTO COM 
EMBALAGEM) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.787,21 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 53.616,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.574,42 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 10.723,26 

77 

QUADRO DE AVISOS, CORTIÇA MOLDURA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO, VISTA DE 
20X19MM PROFUNDIDADE; FUNDO DO QUADRO 
CONFECCIONADO EM EUCATEX, 10MM E ACABAMENTO 
EM CORTIÇA AGLOMERADA SELADA. DIMENSÕES: ALTURA 
100 CM X LARGURA 150 

UNIDADES 52 R$ 69,79 R$ 3.629,08 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 697,90 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 697,90 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 837,48 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 1.395,80 

78 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - REFRIGERADOR – COM 
01 PORTA, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 260A 
265 LITROS, SENDO 230 A 235 LITROS DE REFRIGERADOR 
E 26 A 30 LITROS DO FREEZER. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,50CM DE ALTURA, 50CM DE 
LARGURA, 60CM DE PROFUNDIDADE, PÉS NIVELADORES, 
PORTA EM AÇO GALVANIZADO, NÃO CONTENHA CFC, 
COM DEGELO AUTOLIMPANTE, BIVOLT. COR BRANCA. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO COMO TAMBÉM 
SELO PROCEL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

UNIDADES 51 R$ 2.867,87 R$ 
146.261,37 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 11.471,48 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total R$ 108.979,06 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 11.471,48 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 14.339,35 

79 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - REFRIGERADOR – COM 01 
PORTA, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 260A 265 
LITROS, SENDO 230 A 235 LITROS DE REFRIGERADOR E 26 
A 30 LITROS DO FREEZER. MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,50CM DE ALTURA, 50CM DE LARGURA, 60CM DE 
PROFUNDIDADE, PÉS NIVELADORES, PORTA EM AÇO 
GALVANIZADO, NÃO CONTENHA CFC, COM DEGELO 
AUTOLIMPANTE, BIVOLT. COR BRANCA. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO COMO TAMBÉM SELO 
PROCEL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

UNIDADES 15 R$ 2.867,87 R$ 
43.018,05 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.867,87 
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 34.414,44 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.867,87 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.867,87 

80 

TELEVISÃO DE LED 32” COM ENTRADA PARA HDTV – 220W 
CARACTERÍSTICAS: •DIGITAL CRYSTAL CLEAR PARA 
DETALHES PROFUNDOS E NITIDEZ • TELA LCD HD COM 
RESOLUÇÃO DE 1366X768P 

UNIDADES 43 R$ 1.228,18 R$ 
52.811,74 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 12.281,80 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 12.281,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 3.684,54 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 24.563,60 

81 

TELA DE PROJEÇÃO: ENROLAMENTO AUTOMÁTICO; TELA 
EM PLÁSTICO VINIL, TRIPÉ EM AÇO PARA SUSTENTAÇÃO 
DA TELA; DIMENSÕES DA TELA (LXA): 150X150 CM, ALTURA 
MÁXIMA DO TRIPÉ: 258CM. ALTURA MÍNIMA DO TRIPÉ: 155 
CM, MARCA/MODELO VISOGRAF TLTS150E 

UNIDADES 53 R$ 921,90 R$ 
48.860,70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 921,90 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 27.657,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.843,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 18.438,00 

82 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TELEVISÃO SMART TV 
LED 50 ULTRA HD 4K COM HDR PREMIUM, QUADCORE, 
UPSCALING, WI-FI, ENTRADAS HDMI E USB. 

UNIDADES 36 R$ 2.149,37 R$ 
77.377,32 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 8.597,48 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 32.240,55 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 4.298,74 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 32.240,55 

83 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TELEVISÃO SMART TV LED 50 
ULTRA HD 4K COM HDR PREMIUM, QUADCORE, 
UPSCALING, WI-FI, ENTRADAS HDMI E USB. 

UNIDADES 11 R$ 2.149,37 R$ 
23.643,07 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.149,37 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 10.746,85 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 10.746,85 

84 

TRENA ELETRÔNICA:TRENA MODELO DLE 70 NA CAIXA 
COM PILHAS E MANUAL DE USO, EXCELENTE PARA TODO 
SERVIÇO UE EXIGE MEDIÇÃO SEM O APOIO DE OUTRA 
PESSOA, MAIS EXATIDÃO E PRECISÃO NAS MEDIÇÕES. 
PODE SER USADA COM TRIPÉ CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DLE 70 PROFESSIONAL - CLASSE DO LASER 2 -
DIODO DO LASER 635 NM, < 1MW -FAIXA DE MEDIÇÃO 
INTERIOR 0,05 - 70 M -PRECISÃO DE MEDIÇÃO ± 1,5 MM -
FIXAÇÃO EM TRIPÉ 1/4" -PESO APROX. COM BATERIA 0,18 
KG - ACOMPANHAM 4 PILHAS AAA, BOLSA DE 
PROTEÇÃOTELEVISÃO DE LCD 32” COM ENTRADA PARA 
HDTV – 220W CARACTERÍSTICAS: •DIGITAL CRYSTAL 
CLEAR PARA DETALHES PROFUNDOS E NITIDEZ • TELA LCD 
HD COM RESOLUÇÃO DE 1366X768P 

UNIDADES 21 R$ 321,77 R$ 6.757,17 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 3.217,70 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 3.217,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 321,77 
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85 

VENTILADOR DE PAREDE DE 60 CM – CARACTERÍSTICAS: 
VENTILADOR DE PAREDE TURBO COM 03 PÁS BIVOLT. 
APARELHO PRODUZIDO COM GRADES EM AÇO 

UNIDADES 160 R$ 376,33 R$ 
60.212,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 3.763,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 37.633,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 11.289,90 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 7.526,60 

86 

VENTILADOR TIPO COLUNA/PEDESTAL, APLICAÇÃO 
ESCRITÓRIO/RESIDENCIAL, POTÊNCIA DO MOTOR 200, 
VELOCIDADE MÍNIMA 1000, VELOCIDADE MÁXIMA 1.450, 3 
VELOCIDADES, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220V, DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 50CM, 4 OU 3 PÁS DE PLÁSTICO, CABO DE 
FORÇA MÍNIMO 2 M COMPRIMENTO. CATMAT: 0297699 

UNIDADES 169 R$ 397,41 R$ 
67.162,29 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 5.961,15 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 39.741,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 11.922,30 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 24,00 | Valor Total R$ 9.537,84 

87 

BELICHE EM MADEIRA COM ESCADA E GRADE DE 
PROTEÇÃO – PESO DE SUPORTE: 110KG CADA CAMA; TIPO 
DE COLCHÃO: SOLTEIRO; TAMANHO DO COLCHÃO (LXC) 
88CM X 188CM. 

UNIDADES 19 R$ 1.417,67 R$ 
26.935,73 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 7.088,35 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 14.176,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 5.670,68 

88 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIADADE TOTAL (KG): 15KG; 
TEMPERATURAS: FRIO; PROGRAMAS: 4 OU MAIS; COM OS 
PÉS NIVELADORES; COM TAMPA COM ABERTURA NA 
PARTE SUPERIOR E EM VIDRO TEMPERADO; VOLTAGEM: 
220V: COR: BRANCO: COM GARANTIA DO FORNECEDOR 
DE 12 MESES. 

UNIDADES 23 R$ 2.716,67 R$ 
62.483,41 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 2.716,67 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 54.333,40 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 5.433,34 

89 

CAIXA DE SOM, MODELO: TRC 335, COR PRETO, 
POTÊNCIA: 200W, IMPEDÂNCIA: 4 OHMS, RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: 40HZ-18KHZ, SENSIBILIDADE: 460-480MV, 
TENSÃO: 127/220V, QUANTIDADE DE ALTO-FALANTES: 2, 
TAMANHO DOS ALTO-FALANTES: 6,5 POLEGADAS, 
FUNÇÃO BLUETOOH, ENTRADA USB, ENTRADA PARA 
CARTÃO, RÁDIO FM, ENTRADA DE MICROFONE, 
ESNTRADA DE ÁUDIO, CONTROLE REMOTO, ILUMINAÇÃO 
FRONTAL, BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, 
EQUALIZADOR, POSSUI ALÇA DE TRANSPORTE, POSSUI 
MICROFONE COM FIO, CAPACIDADE DE BATERIA: 3.7V 
1500MAH, DURAÇÃO APROXIMADA DE BATERIA: ATIVA, 
FORMATOS DE ÁUDIO SUPORTADOS: MP3, ALTURA: 64,5 
CM 

UNIDADES 29 R$ 767,00 R$ 
22.243,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 7.670,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 7.670,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 2.301,00 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 4.602,00 

90 

MICROFONE SEM FIO, FREQUÊNCIA MÍNIMA – 
FREQUÊNCIA MÁXIMA: 50HZ – 20 KHZ, CONECTORES DE 
SAÍDA: BATERIA, XLR PHANTON SENSIBILIDADE: -60DB, 
IMPEDÂNCIA: 250. 

UNIDADES 63 R$ 176,66 R$ 
11.129,58 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 883,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 8.833,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 353,32 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 1.059,96 

91 

CAIXAS DE SOM AMPLIFICADA - Especificações: Potência: 
1000w; Consumo: 1kWh; Tensão: Bivolt Potência: 1000W; 
Bateria: Com autonomia mínima de 6 horas. 
Características: Função TWS; Alças para Transporte; Rádio 
FM; Conexão Bluetooth; USB; Entrada Auxiliar; Display 
Digital; Entrada SD Card. 

UNIDADES 29 R$ 641,36 R$ 
18.599,44 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.282,72 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 12.827,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 641,36 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 3.848,16 

92 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT HIWALL 36.000 BTU’S, AR FRIO, 220 V, COM 
CONTROLE REMOTO, MANUAL EM PORTUGUÊS E N0 
MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADES 36 R$ 5.009,64 R$ 
180.347,04 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 40.077,12 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 115.221,72 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 10.019,28 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 15.028,92 

93 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT HIWALL 36.000 BTU’S, AR FRIO, 220 V, COM 
CONTROLE REMOTO, MANUAL EM PORTUGUÊS E N0 
MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADES 10 R$ 5.009,64 R$ 
50.096,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 10.019,28 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 35.067,48 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 5.009,64 

94 

FRAGMENTADORA DE PAPEL – QUANTIDADE DE FOLHAS: 
10 PADRÃO 75G, TIPO DE CORTE: MICRO PARTICULAS DE 
3MMX9MM, VOLUME DO CESTO: 18 LITROS, ABERTURA: 
220MM, TEMPO DE FRAGMENTAÇÃO: 
APROXOMADAMENTE 6 MIN CONTÍNUO, DIMENSÕES 
(COM CESTO): 570X340X250MM, PESO (COM CESTO): 11 
KG, SENSOR DE TEMPERATURA. FRAGMENTA CD’S, DVD’S 
OU CARTAO DE BANCO. 

UNIDADES 10 R$ 1.335,20 R$ 
13.352,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 13.352,00 

95 

CORTINA DE AR PARA PORTAS MEDINDO: Cortina de Ar 
EOS 90 cm com Controle Remoto CA1210C 220V UNIDADES 100 R$ 694,97 R$ 

69.497,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 69.497,00 

96 CORTINA DE AR PARA PORTAS MEDINDO: Cortina de Ar 
EOS 100cm com Controle Remoto CA1210C 220V UNIDADES 100 R$ 694,97 R$ 

69.497,00 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 69.497,00 

97 

CORTINA DE AR PARA PORTAS MEDINDO: Cortina de Ar 
EOS 120cm com Controle Remoto CA1210C 220V UNIDADES 50 R$ 694,97 R$ 

34.748,50 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 34.748,50 

98 

CORTINA DE AR PARA PORTAS MEDINDO: Cortina de Ar 
EOS 150cm com Controle Remoto CA1210C 220V UNIDADES 50 R$ 694,97 R$ 

34.748,50 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 34.748,50 

99 

CORTINA DE AR PARA PORTAS MEDINDO: Cortina de Ar 
EOS 170cm com Controle Remoto CA1210C 220V UNIDADES 50 R$ 787,94 R$ 

39.397,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 39.397,00 

100 

CORTINA DE AR PARA PORTAS MEDINDO: Cortina de Ar 
EOS 200cm com Controle Remoto CA1210C 220V UNIDADES 50 R$ 787,94 R$ 

39.397,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 39.397,00 

101 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Estação de Trabalho 
Mesa 101cm X 120cm 6 Lugares - Cor Azul (tipo Baia) UNIDADES 75 R$ 2.728,33 R$ 

204.624,75 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 204.624,75 

102 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Estação de Trabalho Mesa 
101cm X 120cm 6 Lugares - Cor Azul (tipo Baia) UNIDADES 25 R$ 2.728,33 R$ 

68.208,25 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 68.208,25 

103 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Mesa escolar medindo 
650x450mm (altura 640 a 790mm) cadeira 410x370 altura 
ajustavel 360 a 460mm) 

UNIDADES 375 R$ 320,33 R$ 
120.123,75 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ 120.123,75 

104 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Mesa escolar medindo 
650x450mm (altura 640 a 790mm) cadeira 410x370 altura 
ajustavel 360 a 460mm) 

UNIDADES 125 R$ 320,33 R$ 
40.041,25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 125,00 | Valor Total R$ 40.041,25 

105 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cadeira escolar 
universitaria dobravel com pracheta e grade inferior (hope + 
aço). DESCRIÇÃO: Assento e encosto em polietileno de alta 
resistência (HDPE) preto. Estrutura em aço com pintura 
eletrostática a pó. Modelo dobrável com prancheta 
integrada, suporte para copo/caneta/celular e grade porta-
objetos inferior. Largura total (frente): 53 cmAltura total 
(frente): 86 cmLargura útil do assento (frente, cota 
indicada): 40 cmProfundidade base (vista lateral – projeção 
do conjunto dos pés): 65 cmAltura do assento ao piso (cota 

UNIDADES 375 R$ 216,73 R$ 
81.273,75 
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indicada): 43,5 cmAltura do encosto (da linha do assento ao 
topo do encosto – cota indicada): 46,5 cmCota adicional na 
lateral (39 cm): refere-se ao recuo/avanço do conjunto de 
encosto/assento em relação ao eixo frontal; é uma medida 
de referência da foto e não substitui a profundidade 
total.Aberta: 81 × 53 × 87 cm (aberta) Dobrada: 53 × 20 × 124 
cm (dobrada)Dimensões comerciais na caixa:81×53×87 
cm” e “Medições verificadas em imagem: largura 53 cm; 
altura 86 cm; projeção base 65 cm; assento 43,5 cm do 
piso; encosto 46,5 cm” — para cobrir variações de 
arredondamento e metodologia de medição. Aço carbono 
com pintura eletrostática a pó (preto). 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ 81.273,75 

106 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cadeira escolar universitaria 
dobravel com pracheta e grade inferior (hope + aço). 
DESCRIÇÃO: Assento e encosto em polietileno de alta 
resistência (HDPE) preto. Estrutura em aço com pintura 
eletrostática a pó. Modelo dobrável com prancheta 
integrada, suporte para copo/caneta/celular e grade porta-
objetos inferior. Largura total (frente): 53 cmAltura total 
(frente): 86 cmLargura útil do assento (frente, cota 
indicada): 40 cmProfundidade base (vista lateral – projeção 
do conjunto dos pés): 65 cmAltura do assento ao piso (cota 
indicada): 43,5 cmAltura do encosto (da linha do assento ao 
topo do encosto – cota indicada): 46,5 cmCota adicional na 
lateral (39 cm): refere-se ao recuo/avanço do conjunto de 
encosto/assento em relação ao eixo frontal; é uma medida 
de referência da foto e não substitui a profundidade 
total.Aberta: 81 × 53 × 87 cm (aberta) Dobrada: 53 × 20 × 124 
cm (dobrada)Dimensões comerciais na caixa:81×53×87 
cm” e “Medições verificadas em imagem: largura 53 cm; 
altura 86 cm; projeção base 65 cm; assento 43,5 cm do 
piso; encosto 46,5 cm” — para cobrir variações de 
arredondamento e metodologia de medição. Aço carbono 
com pintura eletrostática a pó (preto). 

UNIDADES 125 R$ 216,73 R$ 
27.091,25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 125,00 | Valor Total R$ 27.091,25 

107 
Mesa para escritorio 118cm, 76x118, MDF e pé de aço UNIDADES 30 R$ 428,33 R$ 

12.849,90 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 12.849,90 

108 

Cadeira secretaria fixa base sled; Tipo de cadeira: Cadeira 
secretária / cadeira fixa (sem rodízio). Base: Fixa com 
estrutura tipo sled (base em formato de “U” contínuo que 
dá estabilidade). Uso indicado: Escritório, secretária, 
recepção, atendimento ou ambientes corporativos. 
MateriaisEstrutura: Aço tubular ou metal (quase sempre 
pintado ou cromado). Assento: Pode ser espuma com 
revestimento em tecido ou mesh respirável. Encosto: 
Estrutura média em mesh ou tecido, projetada para 
ventilação. Dimensões (variam conforme modelo) Altura 
total: ~85–87 cm Altura do assento (do chão): ~43–45 cm 

UNIDADES 50 R$ 239,80 R$ 
11.990,00 
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Altura do encosto: ~43–48 cm Largura total: ~57 cm 
Profundidade total: ~50–52 cm Largura entre braços (se 
houver): ~47–54 cm Capacidade de Peso e 
ResistênciaSuporta: geralmente até ~120 kg em modelos 
simples de escritório. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 11.990,00 

109 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Conjunto escolar infantil 
regulavel. Conjunto escolar infantil regulavel, Altura 
regulável: tanto da mesa quanto da cadeira, para se adaptar 
a diferentes idades (geralmente de 3 a 12 anos).Material: 
estruturas em aço ou alumínio são mais resistentes; 
tampos em MDF ou plástico são comuns. Segurança: 
cantos arredondados e pintura atóxica. 

UNIDADES 225 R$ 651,29 R$ 
146.540,25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 225,00 | Valor Total R$ 146.540,25 

110 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Conjunto escolar infantil 
regulavel. Conjunto escolar infantil regulavel, Altura 
regulável: tanto da mesa quanto da cadeira, para se adaptar 
a diferentes idades (geralmente de 3 a 12 anos).Material: 
estruturas em aço ou alumínio são mais resistentes; 
tampos em MDF ou plástico são comuns.Segurança: 
cantos arredondados e pintura atóxica. 

UNIDADES 75 R$ 651,29 R$ 
48.846,75 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 48.846,75 

111 

Cesto com para lixo em inox com pedal modelos pequenos 
de 5L UNIDADES 100 R$ 62,50 R$ 6.250,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 6.250,00 

112 

Cesto com para lixo em inox com pedal modelos maiores de 
15L UNIDADES 100 R$ 155,09 R$ 

15.509,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 15.509,00 

113 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Climatizador médio 35 L 
- FCC; Ficha Técnica – Climatizador 35 L (modelo 
exemplo)Especificações Gerais; Capacidade do 
reservatório de água: 35 L; Tipo de climatização: 
Evaporativo (frio, umidifica e ventila) Funções: Climatizar 
(sistema de irrigação das colmeias) Ventilar; Ventilar + 
Oscilação vertical; Velocidades de ventilação: 3 níveis 
Potência e Alimentação; Potência: 150 W; 
Tensão/Voltagem: versões 220 V (60 Hz) ; Fase: Monofásico 
Dimensões e Peso: Altura: aproximadamente 84,5 cm ; 
Largura: ~35,5 cm ; Profundidade: ~50,0 cm ; Peso líquido: 
~9,8 kg - Garantia: ~12 meses (sujeito a garantia legal + 
contratual do fabricante) 

UNIDADES 150 R$ 800,00 R$ 
120.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 120.000,00 

114 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Climatizador médio 35 L - 
FCC; Ficha Técnica – Climatizador 35 L (modelo 

UNIDADES 50 R$ 800,00 R$ 
40.000,00 
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exemplo)Especificações Gerais; Capacidade do 
reservatório de água: 35 L; Tipo de climatização: 
Evaporativo (frio, umidifica e ventila) Funções: Climatizar 
(sistema de irrigação das colmeias) Ventilar; Ventilar + 
Oscilação vertical; Velocidades de ventilação: 3 níveis 
Potência e Alimentação; Potência: 150 W; 
Tensão/Voltagem: versões 220 V (60 Hz) ; Fase: Monofásico 
Dimensões e Peso: Altura: aproximadamente 84,5 cm ; 
Largura: ~35,5 cm ; Profundidade: ~50,0 cm ; Peso líquido: 
~9,8 kg - Garantia: ~12 meses (sujeito a garantia legal + 
contratual do fabricante) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 40.000,00 

115 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Climatizador médio 70 L 
- FCC; Especificações Técnicas GeraisClimatizador 
evaporativo (resfria o ar por evaporação de água). 
Capacidade do reservatório de água: 70 litros. Funções: 
Ventilação, resfriamento e umidificação do ar (alguns 
modelos também filtram o ar). Velocidades: Normalmente 
3 níveis de velocidade de ventilação (Baixa, Média e Alta). 
Oscilação: Vertical automática e, em alguns casos, 
horizontal manual. Sistema de refrigeração: Painel 
evaporativo tipo colmeia. Alimentação/Voltagem: 
Geralmente 127 V ou 220 V / 60 Hz, conforme modelo e 
configuração. Consumo de energia: Aproximadamente 
200–250 W. Vazão de ar: Cerca de 5000 m³/h (varia por 
modelo). Proteção da bomba d’água: Desliga 
automaticamente em caso de falta de água no reservatório. 
Mobilidade: Equipado com rodas para transporte em 
muitos modelos. Abastecimento contínuo: Alguns modelos 
permitem conexão direta à rede de água (auto-fill). 
Dimensões e Peso (aproximados) Altura: ~125 cm.  Largura: 
~42–45 cm.  Profundidade: ~68 cm. Peso: ~17–18,5 kg (varia 
por modelo). 

UNIDADES 150 R$ 1.277,22 R$ 
191.583,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 191.583,00 
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - Climatizador médio 70 L - 
FCC; Especificações Técnicas GeraisClimatizador 
evaporativo (resfria o ar por evaporação de água). 
Capacidade do reservatório de água: 70 litros. Funções: 
Ventilação, resfriamento e umidificação do ar (alguns 
modelos também filtram o ar). Velocidades: Normalmente 
3 níveis de velocidade de ventilação (Baixa, Média e Alta). 
Oscilação: Vertical automática e, em alguns casos, 
horizontal manual. Sistema de refrigeração: Painel 
evaporativo tipo colmeia. Alimentação/Voltagem: 
Geralmente 127 V ou 220 V / 60 Hz, conforme modelo e 
configuração. Consumo de energia: Aproximadamente 
200–250 W. Vazão de ar: Cerca de 5000 m³/h (varia por 
modelo). Proteção da bomba d’água: Desliga 
automaticamente em caso de falta de água no reservatório. 
Mobilidade: Equipado com rodas para transporte em 
muitos modelos. Abastecimento contínuo: Alguns modelos 
permitem conexão direta à rede de água (auto-fill). 

UNIDADES 50 R$ 1.277,22 R$ 
63.861,00 
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Dimensões e Peso (aproximados) Altura: ~125 cm.  Largura: 
~42–45 cm.  Profundidade: ~68 cm. Peso: ~17–18,5 kg (varia 
por modelo). 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 63.861,00 
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Climatizador de Ar 
Portátil Ultraar 80 Plus – Climatizador, Umidificador e 
Ventilador - Industrial, sistema de resfriamento evaporativo 
garante grande vazão de ar (6.000 m3/h), resfriando, 
umidificando e filtrando continuamente, tornando o 
ambiente mais saudável e confortável. Com várias 
velocidades (mínima, média e máxima), você ajusta o fluxo 
de ar conforme a necessidade, garantindo o clima ideal. O 
Ultraar 80 Plus possui reservatório de 80 litros com 
abastecimento automático ou manual e indicador de nível 
de água, oferecendo praticidade e autonomia prolongada. 
A oscilação vertical automática e horizontal manual 
distribui o ar uniformemente, garantindo refrigeração 
eficiente em todos os cantos do 
ambiente.DiferenciaisFunções 4 em 1: Climatiza, 
Umidifica, Ventila e Filtra, Capacidade do reservatório: 80 
litros, Várias velocidades: 3 níveis de ventilação, Vazão de 
ar: 6.000 m3/h, Direcionamento de ar vertical automático e 
horizontal manual, Modos de abastecimento: automático e 
manual, com indicador de nível de água, Portátil, prático e 
econômico, Peso: 17,5 kg (sem embalagem) / 18 kg (com 
embalagem). 

UNIDADES 150 R$ 1.692,18 R$ 
253.827,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 253.827,00 
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - Climatizador de Ar Portátil 
Ultraar 80 Plus – Climatizador, Umidificador e Ventilador - 
Industrial, sistema de resfriamento evaporativo garante 
grande vazão de ar (6.000 m3/h), resfriando, umidificando e 
filtrando continuamente, tornando o ambiente mais 
saudável e confortável. Com várias velocidades (mínima, 
média e máxima), você ajusta o fluxo de ar conforme a 
necessidade, garantindo o clima ideal. O Ultraar 80 Plus 
possui reservatório de 80 litros com abastecimento 
automático ou manual e indicador de nível de água, 
oferecendo praticidade e autonomia prolongada. A 
oscilação vertical automática e horizontal manual distribui 
o ar uniformemente, garantindo refrigeração eficiente em 
todos os cantos do ambiente.DiferenciaisFunções 4 em 1: 
Climatiza, Umidifica, Ventila e Filtra, Capacidade do 
reservatório: 80 litros, Várias velocidades: 3 níveis de 
ventilação, Vazão de ar: 6.000 m3/h, Direcionamento de ar 
vertical automático e horizontal manual, Modos de 
abastecimento: automático e manual, com indicador de 
nível de água, Portátil, prático e econômico, Peso: 17,5 kg 
(sem embalagem) / 18 kg (com embalagem). 

UNIDADES 50 R$ 1.692,18 R$ 
84.609,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 84.609,00 
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CLIMATIZADOR DUPLO 
INDUSTRIAL DE AR UMIDIFICADOR 80 LITROS PORTÁTIL 
Climatizador Ultra 80 litros é ideal para ventilar e resfriar 
grandes áreas que precisem de climatização.Além de 
umidificar o ar, baixa a temperatura do ambiente e auxilia 
na proteção contra mofo e bactérias.Possui oscilação 
horizontal automática, oscilação vertical manual. Conta 
com 3 velocidades.Posui rodizios portatil paar facil 
locomoção.*Dimensões do produto:Largura: 68 cm, Altura: 
198 cm,  Profunidade: 42 cm, Motor Weg(nacional), 
Informações do produto: Potência elétrica (W) 325 w, 
Frequência (Hz) 60 Hz, Vazão (m3/h) 12.000 m3/hRuido (dB) 
65 dB, Modo funcionamento Frio (climatizador evaporativo), 
Capacidade de água no Reservatório (L) 80 L, Estrutura / 
Material Plástico ABS, Escala de velocidades 3 
(mínima_media _máxima), Modo acionamento Botão, 
Controle remoto Não Bomba de água Sim, Direcionador de 
ar vertical Sim, automático, Direcionador de ar horizontal 
Sim, manual, Abastecimento de água Sim, automático e 
manual, Indicador de nível de água no reservatório Sim, 
Rodízios / Portátil Sim, Puxadores Sim 

UNIDADES 150 R$ 4.953,00 R$ 
742.950,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 742.950,00 
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - CLIMATIZADOR DUPLO 
INDUSTRIAL DE AR UMIDIFICADOR 80 LITROS PORTÁTIL 
Climatizador Ultra 80 litros é ideal para ventilar e resfriar 
grandes áreas que precisem de climatização.Além de 
umidificar o ar, baixa a temperatura do ambiente e auxilia 
na proteção contra mofo e bactérias.Possui oscilação 
horizontal automática, oscilação vertical manual. Conta 
com 3 velocidades.Posui rodizios portatil paar facil 
locomoção.*Dimensões do produto:Largura: 68 cm, Altura: 
198 cm,  Profunidade: 42 cm, Motor Weg(nacional), 
Informações do produto: Potência elétrica (W) 325 w, 
Frequência (Hz) 60 Hz, Vazão (m3/h) 12.000 m3/hRuido (dB) 
65 dB, Modo funcionamento Frio (climatizador evaporativo), 
Capacidade de água no Reservatório (L) 80 L, Estrutura / 
Material Plástico ABS, Escala de velocidades 3 
(mínima_media _máxima), Modo acionamento Botão, 
Controle remoto Não Bomba de água Sim, Direcionador de 
ar vertical Sim, automático, Direcionador de ar horizontal 
Sim, manual, Abastecimento de água Sim, automático e 
manual, Indicador de nível de água no reservatório Sim, 
Rodízios / Portátil Sim, Puxadores Sim 

UNIDADES 50 R$ 4.953,00 R$ 
247.650,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 247.650,00 
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Switch gerenciável gigabyte, Portas e Interfaces, 12 portas 
ópticas Gigabit (SFP) + 12 portas Gigabit Ethernet RJ-45 
(10/100/1000 Mbps) — total 24 portas. Faixa de tensão de 
entrada: 100 ~ 240 V AC; Gabinete metálico robusto com 
proteção IP30; Dimensões aproximadas: 440 mm × 310 mm 
× 44 mm (rack 1 U). 

UNIDADES 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 7.000,00 
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Climatizador de Ar Portátil DUPLA VENTILAÇÃODois 
módulos de ventilação projetado para oferecer um fluxo de 
ar otimizado.Reservatório de 60LTriplo abastecimento, 
laterais e tampa superiorQuatro rodas que facilitam a 
locomoção de um ambiente para o outro.Sistema 
evaporativo tipo Colmeia:Resfria e limpa o ar do 
ambienteControle de Velocidade:3 velocidades de 
ventilação.Proteção para bomba:Desliga automaticamente 
a bomba de água em casos de falta de água, quando a 
função climatizar estiver ativa.Especificações técnicas do 
produto:•Peso: 12,000 kg•Comprimento: 50.0 cm•Largura: 
35.5 cm•Altura: 165,5 cmGarantia do vendedor: 12 meses 

UNIDADES 100 R$ 500,51 R$ 
50.051,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 50.051,00 
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Roteador Empresarial (Gateway da Rede) - Equipamento 
responsável por interligar a rede interna da empresa à 
internet, atuando como gateway principal de comunicação. 
Suas principais funções incluem: Gerenciamento de 
acesso à internet, controlando o tráfego de entrada e saída 
de dados Firewall integrado, garantindo segurança contra 
acessos não autorizados NAT (Network Address 
Translation), permitindo que vários dispositivos utilizem um 
único IP público Controle de banda, priorizando serviços 
essenciais da empresa Distribuição de rede (DHCP), 
atribuindo automaticamente endereços IP aos dispositivos 
conectados Suporte a VPN, possibilitando conexões 
remotas seguras Monitoramento de tráfego, auxiliando na 
gestão e diagnóstico da rede 

UNIDADES 2 R$ 1.512,67 R$ 3.025,34 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.025,34 
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Switch (24 portas)Equipamento destinado à interligação de 
dispositivos em rede local (LAN), com 24 portas Ethernet, 
Access Points (Wi-Fi Profissional), Dispositivos 
responsáveis pela distribuição de sinal Wi-Fi em ambiente 
corporativo, Ubiquiti UniFi 6 Lite Access Point corporativo 
com tecnologia Wi-Fi 6 (802.11ax), TP-Link Omada EAP610 

UNIDADES 2 R$ 694,16 R$ 1.388,32 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.388,32 
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Rack ou Central de Rede (Mini Rack de Parede 16U), 
Estrutura metálica destinada à organização, proteção e 
acomodação dos equipamentos de rede, como switch, 
roteador e patch panels. Modelo de parede padrão 19 
polegadas com altura de 16U, 

UNIDADES 2 R$ 632,00 R$ 1.264,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.264,00 
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Câmera TF 2020 Bullet Tudo Forte Resolução Full HD 
(1080p) Alcance IR de 20 m Proteção IP66 contra chuva e sol 
Tecnologia Compatível 4 em 1: AHD, HDTVI, HDCVI, 
ANALÓGICA Lente com amplo ângulo de visão 1 ano de 
garantia *Para ter acesso ao menu da câmera e alterar sua 
tecnologia é necessário o uso de um DVR Multi HD.DVR 

UNIDADES 200 R$ 347,34 R$ 
69.468,00 
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Gravador MHDX 1016-C 16 Canais Intelbras MHDX 1016-C: 
Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + 
Analógica + IP Saídas de vídeo VGA e HDMI Suporta 1 HD 
SATA Compressão de vídeo H.265 e H.265+ Analíticos de 
vídeo: Detecção inteligente de pessoas e veículos 
Visualização em 1080p Modo NVR – Transforma todos os 
canais BNC em IP Compatíveis com redes Wi-Fi através de 
adaptador USB 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 69.468,00 

Valor Total R$ 10.689.759,52 
 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Canapi enfrenta a necessidade urgente de adquirir materiais 

permanentes para assegurar a continuidade e eficiência das operações administrativas. 
Atualmente, a falta ou inadequação desses materiais compromete a execução eficaz das 
atividades diárias, impactando negativamente a produtividade e a qualidade dos serviços 
prestados à população. A ausência de equipamentos adequados limita a capacidade dos 
servidores de desempenharem suas funções de maneira eficiente, resultando em 
atrasos e possíveis falhas nos processos administrativos. 

3.2. Os servidores e gestores municipais percebem esse problema como um obstáculo 
significativo para o cumprimento de suas responsabilidades. A falta de materiais 
adequados não só dificulta o trabalho diário, mas também afeta a moral e a motivação 
dos funcionários, que se veem impossibilitados de realizar suas tarefas de forma 
otimizada. Além disso, a população, como beneficiária final dos serviços públicos, 
experimenta um impacto indireto, uma vez que a eficiência administrativa está 
diretamente ligada à qualidade e rapidez dos serviços oferecidos. 

3.3. Resolver esse problema é de interesse público, pois a aquisição de materiais 
permanentes adequados trará benefícios significativos, como a redução do tempo de 
espera para a conclusão de processos administrativos, aumento da eficiência 
operacional e melhoria no atendimento ao cidadão. Esses resultados, por sua vez, 
justificam o investimento, uma vez que promovem uma administração pública mais 
eficaz e responsiva, alinhada aos princípios de eficiência e economicidade. A melhoria 
na infraestrutura administrativa permitirá que a Prefeitura de Canapi atenda melhor às 
demandas da população, contribuindo para o desenvolvimento local e o bem-estar 
social. 

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Canapi optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, conforme segue: 

5.1.1. A escolha pela aquisição de materiais didáticos impressos para a Prefeitura 
Municipal de Canapi se justifica por uma série de aspectos técnicos e 
operacionais que garantem um aprendizado mais eficiente e envolvente para 
os alunos das escolas e creches da rede municipal de ensino. Em primeiro 
lugar, o desempenho dos materiais impressos é amplamente reconhecido por 
favorecer a variedade de estilos de aprendizagem. Os alunos podem interagir 
com conteúdos em formatos que melhor atendem às suas necessidades, seja 
por meio de livros, apostilas ou jogos pedagógicos impressos. Além disso, a 
compatibilidade desses materiais com o currículo escolar existente facilita 
sua adoção nas salas de aula, promovendo uma integração rápida e eficaz 
entre os reforços teóricos e as práticas educativas já estabelecidas. 

5.1.2. Outro ponto relevante a ser considerado é a facilidade de implementação dos 
materiais didáticos impressos. Ao contrário de soluções digitais que 
demandam infraestrutura tecnológica avançada, como computadores ou 
acesso à internet, os materiais impressos podem ser utilizados 
imediatamente após a aquisição, sem necessidade de treinamento específico 
para docentes ou alunos. Esse aspecto é especialmente relevante em 
contextos onde a infraestrutura tecnológica é limitada, garantindo que todos 
os alunos tenham acesso equitativo aos conteúdos educacionais. A agilidade 
na distribuição e uso dos materiais contribui diretamente para um ambiente 
educacional mais dinâmico e produtivo. 

5.1.3. Em termos de benefícios operacionais, os materiais didáticos impressos 
apresentam vantagens significativas em relação à manutenção e suporte. 
Diferentemente de plataformas digitais que podem exigir atualizações 
constantes e suporte técnico frequente, os materiais impressos requerem 
atenção mínima pós-implantação. Essa característica permite uma gestão 
mais simplificada por parte das instituições, reduzindo custos operacionais 
relacionados à manutenção tecnológica. Ademais, a escalabilidade dessa 
solução é ilimitada, pois novos conteúdos podem ser adquiridos conforme a 
evolução do currículo ou as necessidades específicas da comunidade 
escolar, sem restrições impostas por sistemas eletrônicos. 

5.1.4. Do ponto de vista econômico, a opção pelos materiais didáticos impressos 
revela-se altamente vantajosa. O custo-benefício é evidente, uma vez que 
esses materiais costumam ter valores acessíveis e permitem um 
planejamento orçamentário mais previsível. Além disso, a expectativa de 
retorno em termos de melhoria no aprendizado é substancial. A utilização de 
materiais imprimíveis que são bem elaborados pode aumentar o engajamento 
dos alunos, refletindo em melhores desempenhos escolares. Esse retorno 
não se limita apenas ao âmbito acadêmico; uma educação aprimorada traz 
impactos sociais positivos, contribuindo para a formação de cidadãos mais 
críticos e preparados para enfrentar os desafios do futuro. 

5.1.5. Por fim, a opção por materiais didáticos impressos alinha-se ao interesse 
público ao proporcionar uma solução que é inclusiva, prática e adaptável às 
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realidades locais. Esta escolha atende a premissas fundamentais de 
eficiência e viabilidade dentro do contexto da educação pública, reafirmando 
o compromisso da Prefeitura Municipal de Canapi com a qualidade do ensino 
e o desenvolvimento integral de seus alunos. A proposta é, portanto, uma 
solução robusta diante das necessidades educacionais atuais e futuras, 
assegurando que os investimentos realizados traduzam-se efetivamente em 
benefícios tangíveis para toda a comunidade escolar. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas 
ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme 
segue: 

6.1.1. O material didático deve contemplar conteúdos alinhados à Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) para as diferentes etapas da educação infantil e do 
ensino fundamental. 

6.1.2. Entregar os materiais no local e prazo designados, em conformidade com as 
especificações e exigências constantes do presente Termo de Referência. 

6.1.3. O material deve ser embalado conforme padrão do fabricante, garantindo 
proteção durante o transporte. 

6.1.4. O material em desacordo com as especificações contidas no presente termo, 
deve ser substituído no prazo de 02 (dois) dias, após notificação formal, ou 
que apresente vícios, problemas na utilização ou defeitos de fabricação. 

6.1.5. É imprescindível que os recursos didáticos sejam avaliados por educadores 
experientes e com expertise em pedagogia. 

6.1.6. O fornecimento deve incluir uma amostra física de cada tipo de material 
didático proposto, para avaliação prévia quanto à qualidade e adequação às 
necessidades específicas da rede municipal. 

6.1.7. Esses requisitos visam garantir que a solução contratada seja adequada, 
eficiente e de qualidade, atendendo plenamente à demanda da Prefeitura 
Municipal de Canapi por um material didático que favoreça o aprendizado dos 
alunos. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte 
da licitante vencedora. 

 
8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação  
8.2. Antecedente a abertura das propostas, o licitante deverá anexar na plataforma 

proposta impressa, devidamente assinada por quem de direito, juntamente com 
Garantia de Proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um 
por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da 
Lei nº 14.133/2021. 

8.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 
art. 96 da Lei 14.133 de 2021 
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9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão 

ser de participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno 
porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME 
e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual 
– MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 
§2º do art. 44 da LC 123/2006; 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1 O prazo de vigência da contratação decorrente do Registro de Preços será até 31 de 
dezembro do ano em curso, contados do início da vigência que consta descrita no 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 

Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 
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15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova 
de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 
prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 
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trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 
físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que 
admitida a sua participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 
14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 
Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
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Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, capital 
social no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

15.3.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI), também 
deverá apresentar o Balanço Patrimonial, nos moldes do item 14.3.2 conforme 
determinação do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU nº 
133/2022 Plenário; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

15.4.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de 
maneira satisfatória e a contendo fornecimento de natureza similares ao 
do objeto da licitação. 

15.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do licitante. 

15.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

15.4.1.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações 
mínimas para a sua análise serão objeto de diligência. 

15.5. A licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de 
inabilitação: 
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15.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como: 
(...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), QUANDO FOR O 
CASO; 

15.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 

15.5.3. que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório 

15.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15.5.5. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

15.5.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (quinze) dias úteis, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 
sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
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17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Canapi deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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18.1.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica 
postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
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20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
Canapi - AL, 23 de Março de 2026 
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Klebson Fabiano Martins Lira 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
PREGÃO ELETRÔNICO xxx/xxxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxxx 
 

 O MUNICPIO DE CANAPI, com sede na Avenida Joaquim Tetê, nº 336 - Centro, na inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 12.367.892/0001-42, neste ato representado pela Senhora xxxxxx, Prefeita, em 
conjunto com a Secretaria de administração, representada pelo Senhor, XXXXXX, considerando o 
julgamento da licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 
processo administrativo n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta Ata de Registro, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 05/2024 de 15 de Janeiro de 
2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de material permanente para 
atender a demanda das secretarias do Município de Canapi/AL, especificados na planilha abaixo, 
oriundos do Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação supramencionado, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

 

Item 
Especificação Marca 

(se exigida no edital) 
Unidade Quantidade  Valor Unitário 

      
   
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. (caso haja interessados na licitação para compor o cadastro reserva) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração do Município e Canapi/AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura 
do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do 
Município e PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará pedido formal, devidamente endereçado, com a indicação 
dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em evidências sólidas dos fatos 
imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, tais como, planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas, 
publicações em revistas especializadas, entre outros documentos comprobatórios que demonstre a 
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inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, nos termos do Decreto 
Municipal 05/2024. 
7.2.1.1. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extraordinária e o 
desconto que foi dado na licitação será observado na atualização do valor.  
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 05/2024. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto nº 05/2024; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 05/2024. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 05/2024). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. DO REAJUSTE 
11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado pela administração. 
11.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante solicitação e aplicação, 
pelo contratante, do índice IGPM/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
13.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
11.4  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
11.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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11.7  O reajuste será realizado por apostilamento 
 
12. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
12.1Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
12.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
12.2.1 o prazo de validade; 
12.2.2 a data da emissão;  
12.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
12.2.4 o período respectivo de execução do contrato;  
12.2.5 o valor a pagar; e  
12.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
12.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
12.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
12.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
12.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 
12.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
12.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

13.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

13.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Canapi, de xxxxxxxxxxx de 2026. 

 
Xxxxxxx 
Prefeita 

Município De Canapi 
 

XXXXXXXX 
SecretáriO 

Secretaria Municipal de Administração 
Órgão Gerenciador 

 
 

xxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fornecedora Registrada 
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ANEXO II A 

 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

 

Item 
Especificação Marca 

(se exigida no edital) 
Unidade Quantidade  Valor Unitário 

      
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

 

Item 
Especificação Marca 

(se exigida no edital) 
Unidade Quantidade  Valor Unitário 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
PODER EXECUTIVO DE XXXXX., POR INTERMÉDIO DO (A) XXXXX E A 
EMPRESA XXXXX  

 O Poder Executivo de Canapi, por intermédio do(a) .................................... (órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Pessoa Jurídica para ..................................., 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

 

Item 
Especificação Marca 

(se exigida no edital) 
Unidade Quantidade  Valor Unitário 

      
   
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será ................................................. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO  
Condições de Entrega 
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31. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

3.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.3 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na Ordem 
de Fornecimento. 

3.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
6.2.1 o prazo de validade; 
6.2.2 a data da emissão;  
6.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.2.4 o período respectivo de execução do contrato;  
6.2.5 o valor a pagar; e  
6.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
6.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
6.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
6.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
6.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 
6.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado pela administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 



 

________________________________________________________________________________________________ 

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com) 
Avenida Joaquim Tetê nº 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 

CNPJ 12.367.892/0001-42 

Página 76 de 79 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXX 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Canapi, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Canapi, de xxxxxx de 20xx. 

Xxxxxxx 
Prefeita 

Município De Canapi 
 

XXXXXXXX 
Secretária 

Secretaria Municipal de Administração 
Contratante 

 
 

xxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES EM GERAL 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida 
na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 
 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na 
presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), QUANDO FOR O CASO; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
c) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, quando se tratar 
de licitante organizado em cooperativa. 

Cidade,____ de ___________ de 20xx 
 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 
com identificação completa) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16

